
Estado de São Paulo

P 0 R T A RIA m 824/81

DEIíI3 xiriiil'ORE, Secretário üunicipal 

de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de sua.s atribuições legais:

RESOLVE

Artigo Ifi:- Conceder 30(Trinta) dias 

de férias 3-eferente ao periodo de 01 de Setembro de 1*980 à 31 / 

de Agosto de 1,981, a seguinte servidora no periodo abaixo.
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DE 04 DE JAREIRO/82 1 02 DE PEVERBIRO/82

Artigo 2 6;-Esta Portaria entrará vi
gor na data de sua publicação,

PIÍEEEITURâ TIJNICIPAL DS LOUVSIRA,

Secretario Municipal


